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PÂRECERNO 49412ü25

CONS ULENTE: Câmara Municipai de Conquista/&fü

OBJETO: Projeto de Lei a" 02?" de 09 de dezembro de 2ü25, oriundc do Executivo
Municipal de Conquista,/MG, que "Díspõe sobre a concessão de subvenções sociais para
o exereício de 2ü26 e dá oaÍras providênci*s,,

1. CONSULTA

Parecer ao Projeto de Lei íf A77, de 0g de
dezembro de ZÜ25, oriundo da Executivo Municipal de Conquista/MG, que "Dispõe
sobre s concessãa de subvenções sociais püra ü et;ercício de 2A25 e dá awtras
providências"

2, PARECER

2.1 Cuida-se de consulta tbrmulada sobre a
constitucionalidade e tregalidade da proposição em epígrafe.

Frojeto de Lei de aúoria do Chefe do Poder
Executivo, acompanhado de justificativa.

2.2 O aspscto formal, a "forrna de

exteriorização",no dizer de JosÉ JoAQUIM coMES cANorILHo (ín Direito
Constitucional e teoria da Constituição - ?, Ed - Coimbra: Aknedina - 2ü03 - pá9. 959

da norma proposta, apresenta-se sem mácula, pois que competência, iniciativa e

pressupostcs se acham conformados à pretensão.

2.3 Trata-se de evidente assunto de interesse

local, pelo que clara a competência, art. 30, incisos I e II da Cartal88 e Constituição

Mineira, art.l7l,l.
Pcr aplicação do princípio da simetria, os

comandos constitucionais enccntram-se reproduzidos no artigo 64, inciso 1I da Lei

Orgânica do Município de Conquista:

Árt- 64. Compete privativsmexte ca Municípí*:

.-orrrl§§r§



II - legislar sobre assunÍos de interesse local;

2.4 A espécie normativa é correta, haja vista que a
Lei de Organização Municipal apresenta disposiçãc ccrÉemplando a lei complementar no
âmbito do processo legislativo:

Aú. 140. 0 prccesso legislativo municipal compreende a elaboração de:

I - emenda à Lei Orgâni*a;

II - leis complementares;

III-* leis ordinárias

Á guisa de justificativa, o projeto diz:

.--omissis

A iníciativa f'undamenta-se na necessidade de ./brtalecer arganizações da
sociedade civil que atucm de forma camplementar às políticas públicas,
especialmente nas áreas de çssistência soeia.í, educação, saúde, proteção social,
cultura, esporte e promoçdo d* cíãadania.
Tais entidades desernpenham papel essencial na ampÍíação da rede de

atendimento à população em situação de vulnerabilidade, contribuindo pdra a
redução de desigualdades e pürdr o deserwoÍt,imento local.
A concessão d*s subvenções *bserva o disp*sto na Lei Federal n" 4"32011964,

bem coma nq Lei Federal no I 3 .ü i I I 2rl1 4 {M*rco Regulatórtut das Organizações

da Sociedade Civit - IIíROSC), e demais narrrlas aplicáveis. Ressalta-se que todas

as entidades contempladas atendem às exígências legais de regularidade fiscal,
capacidade técnica e finaÍidade sociaÍ, requísitos índispensáveis para a

celebração d*s parcerias e para a corretd apÍicação das recwrsas públicos-

Os repasses prerístos têm c*m* oÍtjetiva $ssegur$r a conti*uídade e * me.Íltoria

dos servíços prestados àpapulação, especialmente em atísidades essenciats como

acolhimenÍo institucional, atendimento socioeducativo, prcÍeção à pessoa ídosa,

apoio a crianças e adolescentes, ptogramas de ínclwsão social, entre outras ações

cujü ínterrupção prsderi* *ççrretar sig*i§cativo preiuízc às camunídades

atendids§.

Aíém disso, os valares serão aplicados medíante ínstrumentos inrídicos

adequados, com metas clarçs, mecanismos de monttoramento, avaliação de

resultados e prestação de tonta.s, garantindo transparência e eficíêncía na

2.5

\-

execuÇão dos reçursas-



Diante do exposto, ressalta-se que o presente Projeto de Leí não se trata de mera
liberalidade, mqs sim d* instrumentç necessário para ass*gurer a cooperaçdo
erctre a Poder Púbíiço e as er*ídades fu. soçiedade cívil, ampíianda a capacifude
de respasta do Esíado às demmd*s socíak.
Assim. considerçn*t a efetivo interesse público e a relevdnti* das ações
desenvolvidfrs pelas instrtwiçõe* beneficiáríax. sslicito o apoía dos nobres
parlamentares Í,crã $ apruvação deste Prajeta de Lei, de modo a garantir a
contínaídade e ofortolecfunento d*s serviços sociaís prestadas à população.

2.6 -
singela.

Fi. matéria guarda questã* de natureza

-ãncantra ress*aãseia no art. Í2 cla Lei
4.32üí64, asriffi:

AÍt. 12" A despes* será classificada *as seguintes categorias *cç:rômisas:

§ 2. - 0 dever d* F*der Frtbíiç* prcvist* neste artig* nãç exclui * das pesscas, o
cia famíiia, c *as e*:rpresâ§ * ü da s*ci*dad*.

§ 3o C*r:sider*m-se s*bvenções, Fârã *s ef,eit*s desta lei, as transferências
destinar§as a **brir d*sp*sas de custei* das catidades bsnçfiçiad*s, distinguindo-
se co!]tc:

I - subve.nções s*çiais, ã$ q§* *e d**tin*:ã a i*stituiç#es púbÍi*as *u privadas de

carátçr assisteacial cr: *slârral" seftl fixmlidade lucraãiva;

Aixda ta ver*da da Lei d* 0rçamento

Àrt. 16. Fundam*ntalmenta Ê n*s lirxi:** d*s p***ibilida*es financeiras, a

cor,ce*sã* de subvenções s::çiais visará a prestaçã* de serviç*s essenciais de

assistência s*cial, mêdi*a * eds***í*mal= sempre qxe a sr:plem*ot*çãa de recursos

de *rigem privada apilcadcs â e§5*§ *ltjetiv*s" r*velar-se inais ec*nômica.

Parágraf* única. * v*â*r d*§ sufuver:ç*es! §fÊrqlre qxe pcss{v*l. será ralculado com

base efir unidades ds **rviç*s ef*tivarn*nte pr*stad*s ot} pÊ§t*s à disposição dos

interessados cbedecid*s *s padrõss miximcs d* *frci*ncia préviamente fixados'

AÍt. 1?. Somente à l*xrkaiçã* cuias e*ndições d* fi*:rçionarneirto fcrem julgadas

satisfatórias p*lcs *rgã** *ficiais dt fise*lizaçâ* strã* c*n*edidas súvenções'

L

regrúa assim:

À seu tum*, a Lei Ürgânica do
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AÍt" 2ü7 . São akibuiç*es privativas d* Frefeit*

,..{},11i§§r§

III - iniciar o pto{:esse itgisÍativ* rl*s f,*xxas e §}*s eãs*s previstcs *esta lei;

...oi111$§t§

XX§ - co§*edeí aeNíli*s, prêrni*s e sabv**çêüÊr a*s lis*itrs das respectivas
verbas *rç*mer:tárias * ** pian* d* *istribuiçâ*, pr*via e aaual:::*nte aprcvados
pela Cârcara;

3. CONCLUSÃO

F*st* ist*, {lc>§sc *ntendimentc é no

sentido de que * pr+jef* em cr-t:esÊãs á n*gx! e **í!s§t:.àçirr::al, *léni d* *sÉar çcnf*nnado à
técnica l*gislativ*, pei* qrle *pinamcs p*r 5t;;! regular tr*mitação- p*is apto

se a* sriv* s*bçr*r:* d* plen*ri*. que decidir* s*hre s*a cvelitu*Ê

s.*,{.J", Ê§

de ?ü25
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